
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA - PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DA PREFEITA

Lei 752/2024,
Autoria: Executivo Municipai

de 12 de dezembro de 2024

EMENTA: Dispõe sobre a autorização para abertura
de Crédito Adicional Especial e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA, Estado da Paraíba,
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n' 4.320/64,
faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.r. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Mimicipal de
2024 aprovado pela Lei n" 723/2024, de 02 de janeiro de 2024, um Crédito Adicional
Especial até o limite de R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais), destinados
a atender as despesas com as seguintes dotações orçamentárias

02.05 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER

12.365.0015.2026 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Creche
Municipal

Fonte de Recursos -1.542-1070 - Compiementaçõo da União VAAT 70%

31.91.13.00 Contribuições Patronais R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

12.365.0015.2103 - Manutenção complementação VAAT

Fonte de Recursos -1.542-1070 - Compiementaçõo da União VAAT 70%

31.91.13.00 Contribuições Patronais
TOTAL

900.000,00
900.000,00

Art. 2° \ Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder
Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de
uma à outra dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes,
conforme consta da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
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2° do Art. 167 da Constituição Federal).

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as modificações
oriundas dos referidos créditos especiais na LDO e no PPA vigente, promovendo a
compatibilização das ações propostas na presente Lei.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Alagoinha, Estado da Paraíba, em 17 de
dezembro de 2024.
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Prefeita Municipal
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